INDICAÇÃO Nº 
227
, DE 2005

             Considerando que Votorantim é um importante Município do interior paulista e da Região de Sorocaba;

             Considerando que a Secretaria Municipal de Assistência Social do referido Município encontra dificuldade para esfetuar o transporte de pessoas portadoras de necessidades especiais, por não possuir um veículo especialmente adaptado para esse fim;

             Considerando que a situação da maioria dos municípios é caótica em relação aos recursos financeiros, principalmente aqueles que se destinam para investimentos em aquisição de veículos tanto para o tranporte na área da saúde como na área da assistência social, como é o caso da Prefeitura de Votorantim,

INDICO, nos termos do artigo 133, inciso II e 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da ALESP, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Senhora Secretária da Assistência e Desenvolvimento Social,  Drª. Maria Helena Guimarães de Castro, adotar as providências necessárias  visando a destinação de recursos para aquisição  de veículo adaptado para transporte de pessoas portadoras de necessidades especiais para o Município de Votorantim.

Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira - PT
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